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PROJETO DE LEI N.º 009/2025
SÚMULA: “Institui a Semana da Fé Cristã no Município de Bituruna - Paraná.”
Os vereadores que abaixo subscrevem, no uso das suas atribuições legais, submetem à apreciação dos nobres edis desta Casa, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica instituída a “Semana da Fé Cristã” no Município de Bituruna – Paraná, a ser comemorada anualmente no mês de dezembro na semana que antecede a comemoração do Dia da Bíblia, oficializado através da Lei Federal n° 10.335/2001. 
Paragrafo único: A “Semana da Fé Cristã” passará a integrar o calendário oficial do Município de Bituruna – Paraná.

Art. 2º A “Semana da Fé Cristã” tem a finalidade de promover um período dedicado a valorização da fé Cristã, por meio da realização de eventos, marchas, cultos, exposições e demais atividades voltadas a prática religiosa em espaços públicos.

Paragrafo único: Este evento poderá contar com a participação de qualquer Igreja do município, independente da denominação, desde que esta, possua suas atividades devidamente regulamentada no Município de Bituruna – Paraná. 
Art. 3º Durante a “Semana da Fé Cristã”, poderão ser realizadas programações voltadas a fé Cristã, por meio de:
I-  Apresentações de corais, bandas e músicos com arranjos e hinos de louvor e adoração;

II-  Apresentações de peças de teatro e demais encenações com temas bíblicos;
III-  Apresentações de shows musicais gospel;

IV-  Realização de gincanas desportivas e intelectuais visando a integração de membros das igrejas, com a comunidade biturunense;

V-  Realização de caminhadas, passeatas e passeios;

VI-  Realização de palestras e exposições com temas bíblicos;

VII-  Feira de livros cristãos, exposições bíblicas e demais artigos religiosos, e;
VIII- Demais manifestações que não contraponham os princípios cristãos e tampouco possam deturpar e ou ofender outros credos.
Art. 4º A liturgia dos cultos, bem como a organização dos eventos a serem realizados durante a “Semana da Fé Cristã”, fica a cargo dos representantes das Igrejas credenciadas ao evento, com ou sem a participação do poder público, a qual será definida pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Paragrafo único: Fica assegurada a possibilidade de participação de todas as Igrejas Cristãs do município que estejam devidamente regulamentadas de acordo com as Leis municipais.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões Bernardo Roveda, Bituruna- PR, 08 de setembro de 2025.

__________________________________________                               _______________________________________
           CLEITON VINÍCIUS DE BASTIANI                                                              TIAGO MARCEL PADILHA

                                  VEREADOR                                                                                                                                   VEREADOR

JUSTIFICATIVA – AO PL N.º 009/2025
Tal pedido justifica-se pela necessidade de o Poder Público proporcionar uma data oficial para que a Comunidade Cristã possa realizar seus eventos de modo a atender o princípio da liberdade religiosa previsto na constituição brasileira.

Sendo assim, a criação da “Semana da Fé Cristã”, vem de encontro a valorização desta parcela da população que por vezes sente-se esquecida em relação aos eventos e comemorações do município, como é o caso do público evangélico.

Além do aspecto religioso, histórico e cultural, a “Semana da Fé Cristã” poderá proporcionar ao município uma nova forma de visibilidade, trazendo visitantes e promovendo o comercio e turismo do município voltado também ao publico evangélico.    
.
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